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LEI Nº 868 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014.

Autor: Vereador Professor Max

“DISPÕE  SOBRE  ALTERAR  O  NOME  DA
PRAÇA  GETÚLIO  DORNELLES  VARGAS,
PARA  A  PRAÇA  JOSÉ  WALACE  DE
ANDRADE”

A CÂMARA MUNICIPAL DE MESQUITA, por seus representantes legais aprova
e eu sanciono a seguinte,

L E I :

Art. 1° - Fica alterada o nome da Praça Getúlio Dornelles Vargas, no bairro de Cosmorama
no Município de Mesquita, que passa a denominar-se Praça José Walace de Andrade.

Art. 2° - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição da placa de
nomenclatura de que trata esta lei.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mesquita, 17 de novembro  de 2014
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